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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A
Nº 40.667, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
I-  NOMEAR,  a  contar  de  25/02/2026,  DENISE  DE

ALMEIDA  ROSA,  para  lotar  o  cargo  de  “MONITOR  DE
TRANSPORTE ESCOLAR”, em virtude de ter obtido a 0015ª
colocação no Concurso Público 01/2024, realizado em 01 e
02 de junho de 2024, de acordo com o disposto no art. 37,
da Constituição da República Federativa do Brasil.

II- O início do exercício se dará em 02/03/2026.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 26 de fevereiro

de 2026.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.668, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  partir  de  02/03/2026  a  30/05/2026,

ANDRÉ RICARDO MENDES GOMES, a lotado no cargo de
“MOTORISTA”, 90 (noventa) dias da LICENÇA-PRÊMIO, do
período aquisitivo de 26/11/2015 a 01/07/2022, nos termos
do Artigo 92, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003,
conforme Certidão nº 037/2025 e requerimento protocolado
sob o nº 285/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 26 de fevereiro
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.669, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  partir  de  26/02/2026  a  27/03/2026,

EMERSON WILLIANS GAVINHO BISPO, a lotado no cargo de
“OFICIAL DE MANUTENÇÃO”, 30 (trinta) dias da LICENÇA-
PRÊMIO, do período aquisitivo de 01/10/2018 a 05/05/2025,
nos termos do Artigo 92, da Lei Complementar nº 38, de
18/09/2003,  conforme  Cert idão  nº  171/2025  e
requerimento  protocolado  sob  o  nº  286/2026.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 26 de fevereiro
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.670, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  aos  servidores  municipais  abaixo

relacionados,  as  férias  regulamentares  que  seguem
mencionadas,  a  contar  das  seguintes  datas:
NOME DO SERVIDOR INICIO TERMINO PERÍODO AQUISITIVO

ANGELA CAVALHERIO PEREIRA
MARTINS (10d)

23/03/2026 01/04/2026 01/03/2024 a
28/02/2025

CAMILA DE CAMPOS JULIO LIMA (15d) 19/03/2026 02/04/2026 10/01/2025 a
09/01/2026

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA (10d) 09/03/2026 18/03/2026 13/02/2022 a
12/02/2024

LILIAN FABIANA PEREZ TUDISCO
FELTRIM (15d)

09/03/2026 23/03/2026 02/04/2023 a
01/04/2024

MARCIA GERMANO DA SILVA (10d) 16/03/2026 25/03/2026 26/11/2022 a
25/11/2023

SUZIMARA PEREIRA GOULART DOLOVET
(30d)

23/02/2026 24/03/2026 10/01/2024 a
09/01/2026

THIAGO SANTOS MONTANHER (30d) 23/02/2026 24/03/2026 02/05/2023 a
01/05/2025

Prefeitura do Município de Martinópolis, 26 de fevereiro
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.
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ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................

P O R T A R I A
Nº 40.671, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
I-  Designar  Danila  Valeria  Pelegrin  Moura,  para  a

função de gestora da parceria celebrada com a OSC Vila
Vicentina  Frederico  Ozanam,  através  do  Termo  de
Colaboração  nº  09/2026.

II- São atribuições do gestor:
a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

c)  emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação  de  contas  final,  levando  em  consideração  o
conteúdo  do  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.

d)  disponibi l izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

III-  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 26 de fevereiro
de 2026.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada neste Departamento no livro competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor  do  Departamento  de  Gestão  Institucional  e

Expediente
...........................................................................................................
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
Av. Cel. João Gomes Martins, nº 525 – MARTINÓPOLIS/SP 

Fone: (18) 3275-9500 – CEP: 19500-003 
CNPJ nº 44.855.443/0001-30 – INSC. EST. nº 440.068.996.110 

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
 
ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS/SP. 
CNPJ: 44.855.443/0001-30. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: VILA VICENTINA 
FREDERICO OZANAM. 
CNPJ: 44.855.732/0001-39. 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA: Nº 09/2026. 
TERMO DE COLABORAÇÃO MUNICIPAL: 09/2026. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE COLABORAÇÃO TEM POR OBJETO O 
REPASSE DE RECURSO ESTADUAL, DESTINADO AO CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DE ABRIGAMENTO DE IDOSOS, CONFORME O PLANO DE 
TRABALHO APRESENTADO, QUE INTEGRA ESTE INSTRUMENTO. 
VALOR DO AJUSTE: R$ 94.358,00 (NOVENTA E QUATRO MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E OITO REAIS). 
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/03/2026. 
PRAZO: 28/02/2027. 
 

Martinópolis - SP, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
 

(documento assinado eletronicamente) 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito Municipal 
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D361-53FB-7232-9269

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO (CPF 285.XXX.XXX-37) em 27/02/2026 17:20:55 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/D361-53FB-7232-9269

https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/D361-53FB-7232-9269


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Segunda-feira, 02 de março de 2026 Ano IX | Edição nº 1813 Página 6 de 7

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
Av. Cel. João Gomes Martins, nº 525 – MARTINÓPOLIS/SP 

Fone: (18) 3275-9500 – CEP: 19500-003 
CNPJ nº 44.855.443/0001-30 – INSC. EST. nº 440.068.996.110 

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
 
ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS/SP. 
CNPJ: 44.855.443/0001-30. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: VILA VICENTINA 
FREDERICO OZANAM. 
CNPJ: 44.855.732/0001-39. 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA: Nº 10/2026. 
TERMO DE COLABORAÇÃO MUNICIPAL: 10/2026. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE COLABORAÇÃO TEM POR OBJETO O 
REPASSE DE RECURSO FEDERAL, DESTINADO AO CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DE ABRIGAMENTO DE IDOSOS, CONFORME O PLANO DE 
TRABALHO APRESENTADO, QUE INTEGRA ESTE INSTRUMENTO. 
VALOR DO AJUSTE: R$ 17.520,00 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E VINTE 
REAIS). 
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/03/2026. 
PRAZO: 28/02/2027. 
 

Martinópolis - SP, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

(documento assinado eletronicamente) 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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